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Telefone: 21-2152-1102

 

ANEXOS - I

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

1. INTRODUÇÃO
Trata-se de instrução para registro de preços do  M² para serviços comuns de engenharia, sob demanda, para
atendimento do ICMBio em âmbito nacional. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Opta-se pela não participação de cooperativas. Não há itens exclusivos para ME/EPP está afastada a
obrigatoriedade de subcontratação de ME/EPP nos termos do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
3. REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto desta licitação é o registro de preços para serviços de engenharia, por M², sob demanda e conforme
explicitado nos comentários do modelo de projeto básico da AGU, quanto ao regime de execução, temos por
necessidade a empreitada por preço unitário. Para aclarar os autos informamos que a escolha desse regime foi
baseada nas orientações do Tribunal de Contas da União, contidas no Acórdão nº 1977/2013, trecho abaixo
transcrito:

“a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação
de despesas não envolver, necessariamente, a medição unitária dos
quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos
do art. 6º, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser adotada
quando for possível definir previamente no projeto, com boa
margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem
posteriormente executados na fase contratual; enquanto que a
empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que
os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de
quantitativos em seus itens orçamentários, como são os casos de
reformas de edificação, obras com grandes movimentações de terra
e interferências, obras de manutenção rodoviária, dentre outras”

Por se tratar de um serviço comum de engenharia, com certa imprecisão em relação aos quantitativos de serviços
em razão de ser uma atividade manual, o regime de execução por preço unitário torna-se o mais adequado a
presente licitação.
 
4. SUBCONTRATAÇÃO
A subcontratação deve ser facultada até o limite máximo, conforme previsão do Termo de Referência.



28/10/2021 16:04 SEI/ICMBio - 9546342 - Anexo

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9729780&infra_sis… 2/2

 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Em virtude da situação pandêmica nacional, solicita-se que a Pregoeira leve em conta o cenário econômico do
país para limitar eventuais restrições de qualificação econômico-financeira, uma vez que há uma tendência na
jurisprudência dos órgãos de controle que tende para a flexibilização de tais restrições. Entretanto, roga-se para
que, em ponderação, mantenha-se o rigor necessário nos níveis mínimos possíveis.
 
6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Toda justificativa para o parcelamento do objeto encontra-se no Estudo Técnico Preliminar tendo sido
comprovada sua vantajosidade e seu ganho de escala, quando da observação da séria histórica do ICMBio.
 
7. SUSTENTABILIDADE
Os critérios de sustentabilidade foram previstos no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e o serão
nas peças técnicas que acompanharão as Ordens de Serviço à Contratada. 
 
8. ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR
Consta modelo de IMR como anexo, contudo, há previsão de que o mesmo pode ser substituído por instrumento
equivalente como, por exemplo, relatório de vistoria técnica.
 
9. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
A metodologia de precificação do M², bem como, o estimativo máximo de M² a se utilizarem por Estado está
escrutinada no Estudo Técnico Preliminar. Os quantitativos unitários máximos são o SINAPI conforme consta
do Estudo Técnico Preliminar
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